PROJETO DE LEI Nº 2910/2009
Estabelece regras para reajuste dos benefícios de aposentadoria e pensões, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, nos termos do Anexo I desta Lei, o reajustamento dos benefícios de aposentadoria e pensão mantidos pelo Instituto de Previdência Municipal de Patos de  Minas - IPREM – , conforme critérios a seguir:

I – reajustamento pela paridade com a remuneração dos servidores ativos, reatroativo a 1º de março de 2009:

a) aposentadorias e pensões concedidas até 31/12/2003 (art. 7º da Emenda nº 41/2003);

b) aposentadorias para cuja concessão, o servidor tiver adquirido direito até 31/12/2003 (arts. 3º e 7º da Emenda nº 41/2003);

c) pensões decorrentes de falecimento de servidor (ativo ou inativo) ocorrido até 31/12/2003 (arts. 3º e 7º da Emenda 41/2003);

d) aposentadorias concedidas de acordo com as regras do art. 6º da Emenda 41/2003 e art. 3º da Emenda 47/2005;

e) pensões decorrentes de falecimento de servidor aposentado de acordo com o art. 3º da Emenda 47/2003.

f) as aposentadorias e pensões concedidas no período de 1º de janeiro a 19 de fevereiro de 2004 (anterior a Medida Provisória 167/2004 e posterior à Emenda Constitucional 41/2003).

II – reajustamento na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS – Regime Geral de Previdência Social (art. 15 da Lei nº 10.887/2004), retroativo a 1º de fevereiro de 2009:

a) as aposentadorias concedidas pela média dos salários de contribuição, de acordo com o disposto no art. 1º da Lei 10.887/2004 e da Medida Provisória 167/2004;

b) as pensões decorrentes de falecimento de servidor ocorrido a partir de 20/02/2004 concedidas de acordo com o disposto no art. 2º da Lei nº 10.887/2004 e da Medida Provisória 167/2004.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de junho de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

Marco Túlio Rocha Porto

Superintendente do IPREM

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador-Geral do Município 

A N E X O   I

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS E ACORDO COM 

AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

 

	DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO


	REAJUSTE (%)

	Até março de 2008


	5,92

	em abril de 2008


	5,38

	em maio de 2008


	4,71

	em junho de 2008


	3,72

	em julho de 2008


	2,78

	em agosto de 2008


	2,19

	em setembro de 2008


	1,97

	em outubro de 2008


	1,82

	em novembro de 2008


	1,32

	em dezembro de 2008


	0,93

	em janeiro de 2009


	0,64


MENSAGEM Nº 016, DE 2 DE JUNHO DE 2009.

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que estabelece regras para reajuste dos benefícios de aposentadoria e pensões, e dá outras providências.

Nos termos do Ofício 055/2009 – IPREM, de 31 de março de 2009, o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas solicitou elaboração do  presente Projeto de Lei visando estabelecer regras para o reajuste dos benefícios de aposentadorias e pensões a seguir indicadas:

I – reajustamento pela paridade com a remuneração dos servidores ativos, retroativo a 1º de março de 2009:

a) aposentadorias e pensões concedidas até 31/12/2003 (art. 7º da Emenda nº 41/2003);

b) aposentadorias para cuja concessão, o servidor tiver adquirido direito até 31/12/2003 (arts. 3º e 7º da Emenda nº 41/2003);

c) pensões decorrentes de falecimento de servidor (ativo ou inativo) ocorrido até 31/12/2003 (arts. 3º e 7º da Emenda 41/2003);

d) aposentadorias concedidas de acordo com as regras do art. 6º da Emenda 41/2003 e art. 3º da Emenda 47/2005;

e) pensões decorrentes de falecimento de servidor aposentado de acordo com o art. 3º da Emenda 47/2003.

f) as aposentadorias e pensões concedidas no período de 01 de janeiro a 19 de fevereiro de 2004 (anterior a Medida Provisória 167/2004 e posterior à Emenda Constitucional 41/2003).

II – reajustamento na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS – Regime Geral de Previdência Social (art. 15 da Lei nº 10.887/2004), retroativo a 1º de fevereiro:

a) as aposentadorias concedidas pela média dos salários de contribuição, de acordo com o disposto no art. 1º da Lei 10.887/2004 e da Medida Provisória 167/2004;

b) as pensões decorrentes de falecimento de servidor ocorrido a partir de 20/02/2004 concedidas de acordo com o disposto no art. 2º da Lei nº 10.887/2004 e da Medida Provisória 167/2004.

Segundo as informações constantes do referido Ofício, no Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - existem duas formas distintas de reajuste dos benefícios de aposentadoria e pensão, que para sua aplicação, dependem da regra e da data em que o benefício foi concedido.

Relata que “a primeira forma é da paridade, onde os proventos de aposentadoria e pensão são revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos segurados em atividades”. (sic., Ofício nº 055/2009).

Diz que “a outra forma, introduzida pela Emenda Constitucional 41/2003 prevê o reajuste dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real. Essa metodologia foi regulamentada pelo Art. 15 da Lei 10.887 de 18/07/2004 (resultante da conversão da Medida Provisória nº 167 de 19 de fevereiro de 2004) que estabelece o reajuste na mesma data em que ocorrer a atualização dos benefícios do regime geral de previdência social – RGPS (pagos pelo INSS)”.

E acrescenta que “esta redação foi alterada pelo Art. 171 da Lei 11.784 de setembro de 2008 dispondo que, além da data, o índice também deve ser o mesmo utilizado pelo RGPS”.

Cabe ressaltar que, por disposição expressa, os arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887/2004 são aplicáveis aos servidores amparados por regime próprio de todos os entes federativos: União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Ressalte-se ainda, que os benefícios com direito ao reajustamento anual de acordo com o art. 15 da Lei nº 10.887/2004 não podem ser revistos pela paridade com a remuneração do servidor ativo. Portanto, em regra, não devem ser estendidos aos benefícios concedidos de acordo com o disposto nos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887/2004, quaisquer variações remuneratórias ou vantagens concedidas aos servidores em atividade após a inativação ou falecimento do servidor.

A exceção prevista ao final do art. 15 da Lei nº 10.887/2004  decorre do disposto no parágrafo único do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005. Nesse dispositivo, foi concedida a extensão da paridade às pensões derivadas dos proventos dos servidores falecidos que tiverem se aposentado de acordo com o artigo 3º. Ou seja, as pensões derivadas de falecimento de servidor aposentado de acordo com o art. 3º da Emenda nº 47/2005, embora calculados de acordo com a regra do art. 2º da Lei nº 10.887/2004, não serão revistos pelo disposto no art. 15 desta Lei, mas pela paridade com a remuneração dos ativos, prevista no art. 7º da Emenda nº 41/2003.

A partir de fevereiro de 2009, conforme Art. 1º da Portaria Interministerial MPS/MF Nº 48 de 12/02/2009, os benefícios pagos pelo INSS - Instituto Nacional de Seguro Social foram reajustados em cinco inteiros e noventa e dois centésimos por cento. Estabelece ainda, em seu § 1º, que os benefícios pagos pelo INSS em data posterior ao mês de março de 2008 serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta proposição.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de junho de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal
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